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Indicação nº. 14/2021 
 
 
  Indico, ouvido o Plenário, a Mesa Diretora desta Casa Legislativa, que 
encaminhe ofícios ao Governador do Estado; à Secretaria Estadual do Esporte e Lazer; 
à Secretaria Estadual da Cultura; e à Secretária de Trabalho e Assistência Social, 
solicitando a ampliação do Programa Nota Fiscal Gaúcha, com a inclusão das áreas do 
Esporte e da Cultura, visando atender entidades destas áreas pelo programa.  
 
  CONSIDERANDO que o Programa Nota Fiscal Gaúcha, atualmente, 
permite ao contribuinte cadastrado a indicação de até 5 entidades, sendo pelo menos 
uma da sua região e, ainda uma de livre escolha(Assistência Social, Educação, Saúde, 
Defesa e proteção dos Animais, livre Escola), pleiteia-se sua ampliação para as áreas do 
Esporte e da Cultura, a fim de garantir recursos públicos para a manutenção e do 
desenvolvimento de entidades esportivas e culturais em nosso município, que 
promovem saúde, bem-estar e lazer para a população;  
 
  CONSIDERANDO que a pandemia de Covid-19 impactou severamente as 
áreas do esporte e da cultura, que acumulam prejuízos, e que é dever deste vereador 
propor melhorias para nossa comunidade.  
 
 

Câmara de Vereadores, 12 de abril de 2021. 
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